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NOTA TÉCNICA Nº 0288474/2019

 

Processo: CF-11153/2018
Assunto: Fornecimento da Relação completa de todos técnicos agrícolas
Interessado: Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas - CFTA
 
1. NÚMERO DA ORIENTAÇÃO
1.1. Orientação CTCFTA nº 01.
2. ASSUNTO
2.1. Orientação ao Sistema Confea/Creas quanto aos procedimentos de operacionalização da
transição referente ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas.
3. REFERÊNCIAS
3.1. Por meio da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, foi criado o Conselho Federal dos
Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos
Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas.
3.2. Destaca-se que o art. 32 dessa lei traz uma série de condições para apuração e repasse dos
recursos financeiros destinados aos novos Conselhos, bem como repasse de dados cadastrais e de acervo
técnico, conforme transcrito a seguir:

"Art. 32. O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e os Conselhos Regionais de Engenharia
e Agronomia deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de entrada em vigor desta
Lei: (...)
II - depositar em conta bancária do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas da circunscrição correspondente o montante de 90% (noventa por
cento) da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos a que se refere esta Lei, em cada caso,
proporcionalmente ao período restante do ano da criação do respectivo conselho;
III – entregar cópia de todo o acervo técnico dos profissionais abarcados nesta Lei. 
Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso II do caput deste artigo, o ativo e o passivo do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e dos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia permanecerão integralmente com eles." (grifamos).

3.3. Nessa esteira, no dia 25 de novembro de 2019, por meio do Ofício nº 002/2019, o Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas solicitou agendamento de reunião com a Diretoria do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - Confea - para tratar de assuntos atinentes à transição.
3.4. Em 02 de dezembro de 2019, reuniram-se nas dependências do Confea, os representantes
do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia para dar
início aos trabalhos prévios do processo de transição. 
3.5. Nesta reunião, ficou decidido que o CFTA apresentaria os documentos necessários para a
regular e efetiva transição prevista na Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018.



3.6. Para concentrar esforços e dar maior eficiência e celeridade na condução da transição, no
âmbito deste Conselho Federal, o Plenário do Confea aprovou a Decisão Plenária nº PL-2314/2019, em 13
de dezembro de 2019, que constituiu a presente Comissão de Transição - CTCFTA.
3.7. Paralelamente, o CFTA protocolou dois ofícios solicitando os dados dos profissionais e a
liberação dos valores da anuidade profissional do ano exercício financeiro de 2019.
3.8. Posteriormente, em 18 de dezembro de 2019, via e-mail, o CFTA encaminhou o Ofício nº
005, apresentando formalmente os documentos e atos constitutivos daquele Conselho, possibilitando o
início do processo da transição.
3.9. Neste sentido, atendendo ao prazos e disposições contidas na Lei nº 13.639, de 2018, fica
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 18 de dezembro de 2019, para a conclusão
do processo de transição.
4. OPERACIONALIZAÇÃO DO INCISO II DO ART. 32 DA LEI Nº 13.639/2018
(REPASSES FINANCEIROS)
4.1. Como já observado, ressalta-se a necessidade de se respeitar a proporcionalidade a partir do
dia 11 do mês de setembro de 2019, contabilizando-se 111 dias, conforme será exemplificado adiante.
4.2. Os profissionais de nível superior, que também possuem título de nível médio, não
integrarão a base de cálculo dos valores devidos aos Conselhos dos Técnicos Agrícolas, bem como os
Técnicos Agrícolas que, em dupla titulação, possuírem ainda o título de Técnico de Segurança do
Trabalho.
4.3. Não será devida repartição da receita oriunda das anuidades inscritas em dívida ativa, seja
na esfera administrativa, seja na judicial, ou decorrentes de acordos celebrados anteriormente, em
decorrência de anuidades de exercícios anteriores a 2019.
4.4. A título exemplificativo para cálculo da proporcionalidade devida, suponha-se que o
profissional técnico agrícola pagou a anuidade de 2019, no valor de R$ 200,00.
4.5. O valor devido ao Conselho será o seguinte:

R$ 200,00 * 90% = R$ 180,00;
R$ 180,00 / 365 (número de dias do exercício financeiro) * 111 (número de dias faltantes para
encerramento do exercício financeiro, dada a formalização junto ao Confea da criação do CFTA - 11
de setembro a 31 de dezembro de 2019) = R$ 54,74;
R$ 54,74 * 85% (cota devida pelo Crea ao CFTA) = R$ 46,53;
R$ 54,74 * 15% (cota devida pelo Confea ao CFTA) R$ 8,21.

4.6. O resultado do levantamento realizado pelo Crea, deve ser objeto de depósito bancário
por cada Crea, para fins de prestação de contas aos Conselhos dos Técnicos Agrícolas.
4.7. Os Creas deverão encaminhar, impreterivelmente até 07 de janeiro de 2020, as informações
abaixo (referente ao ano 2019), para o e-mail da Gerência Financeira do Confea (gfi@confea.org.br), em
arquivo excel (.xls) ou comma-separated values (.csv):
4.7.1. Relatório corporativo por Crea, exclusivamente dos Técnicos Agrícolas, do período de
janeiro a dezembro de 2019, contendo os seguintes itens:

Data de pagamento do boleto;
Número do boleto;
Nome do profissional;
Número do CPF;
Número do RNP;
Modalidade (Agrícola);

4.7.2. Valores estratificados do boleto:

Valor original;
Valor de multas, se houver;
Valor de juros, se houver;



Valor do Confea;
Valor do Crea.

4.7.3. Prova dos registros corporativos com o contábil, mediante encaminhamento ao Confea do
relatório contábil denominado "Comparativo da Receita", devidamente acompanhado dos dados extraídos
do sistema corporativo e subscritos pelos responsáveis legais.
4.8. Enfatizamos a necessidade da criação de subelementos ou contas no plano de contas
contábil, para demonstrar a compatibilidade das planilhas do sistema corporativo com sistema contábil,
para fins de evidenciação, incluindo aqui as rubricas de multas, juros e correções, quando registradas em
contas específicas. Assim, cada conta contábil deverá registrar o total arrecadado e os estornos realizados
ao longo do exercício, respeitada sua categoria.
4.9. Os Crea e o Confea deverão realizar o depósito da parte que lhes compete, ficando
obrigados a compatibilizar seus orçamentos e demonstrações contábeis, além de apresentar ao Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas suas respectivas prestações de contas.
4.10. Considerando que não haverá tempo hábil para processamento e pagamento em favor do
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, o Confea e os Creas deverão emitir Nota de Empenho, tipo
Estimativa, utilizando o elemento de despesa no 6.2.2.1.1.01.06.02.001 - Indenizações, Restituições e
Reposições. Por consequência, esse valor deverá ser inscrito em Restos a Pagar, como determina a Lei nº
4.320/64.
4.11. Registra-se ainda que cada Crea deve projetar o real impacto financeiro em suas finanças,
por meio do contingenciamento da despesa, conforme prevê a Resolução nº 1.037, de 2011, que institui
normas para elaboração de propostas e reformulações orçamentárias para o Sistema Confea/Crea e Mútua,
e dá outras providências.
4.12. O repasse dos recursos aferidos ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, referentes ao
exercício de 2019, deverá ocorrer até o dia 17 de janeiro de 2020, conforme dados bancários abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 2403
Operação: 003
Conta Corrente: 4392-4
CNPJ/MF: 35.438.630/0001-27

5. SOBRE A ANUIDADE DE 2020
5.1. A Lei definiu que somente será devida parte da receita recebida pelos Creas referente a
anuidades de pessoas físicas e eventuais multas e juros correspondentes sobre a anuidade do ano em que
ocorrer a efetiva instalação do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, ou seja, o ano de 2019. Observa-
se a necessidade de se respeitar a proporcionalidade definida no inciso II do art. 32 da Lei nº 13.639, de
2018, conforme já exemplificado no item 4 desta Nota Técnica. 
5.2. Assim sendo, orienta-se os Creas para que se abstenham de emitir os boletos bancários das
anuidades devidas pelos Técnicos Agrícolas para o exercício de 2020. No caso de os boletos já terem sido
emitidos pelo Crea, recomenda-se aos Regionais solicitar sua baixa junto ao Sistema Bancário Nacional,
para que não seja processado.
5.3. Nos casos em que houver o recebimento das anuidades do exercício de 2020, tais valores
deverão ser provisionados pelos Regionais e posteriormente ressarcidos integralmente ao Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas, até 17 de fevereiro de 2020.
5.4. Os Creas deverão encaminhar, em arquivo separado (referente ao ano 2020), e
impreterivelmente também até 07 de janeiro de 2020, as informações abaixo, para o e-mail da Gerência
Financeira do Confea (gfi@confea.org.br), em arquivo excel (.xls) ou comma-separated values (.csv),
contendo os seguintes itens:

Data de pagamento do boleto;
Número do boleto;
Nome do profissional;
Número do CPF;



Número do RNP;
Modalidade (Agrícola);

5.4.1. Valores estratificados do boleto:

Valor original;
Valor de multas, se houver;
Valor de juros, se houver;
Valor do Confea;
Valor do Crea.

5.4.2. Para viabilizar a prestação de contas ao Conselho Federal dos Técnicas Agrícolas, deverão
fazer prova de compatibilidade dos registros corporativos com o contábil, compreendendo, separadamente,
as anuidades de 2019 e 2020, se houver, mediante a sincronização das duas planilhas a serem
encaminhadas.
5.4.3. Os custos operacionais decorrentes da expedição de boletos para o recebimento de tais
valores e outros custos decorrentes poderão ser posteriormente objeto de acordo de ressarcimento por
parte do CFTA aos Crea.
5.5. Por fim, as anuidades dos técnicos de segurança do trabalho, em caso de dupla titulação,
poderão ser emitidas e recebidas pelos Crea normalmente, não integrando a base de cálculo dos valores
devidos aos Conselhos dos Técnicos Agrícolas.
6. OPERACIONALIZAÇÃO DO INCISO III DO ART. 32 DA LEI Nº 13.639/2018
(REPASSE DE DADOS DE ACERVO TÉCNICO)
6.1. Termos e definições
6.1.1. Para a finalidade deste documento, considera-se:

Acervo Técnico: conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional, compatíveis
com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade técnica, bem
como seu correspondente histórico profissional sobre penalidades, processos éticos, registro de obras
intelectuais, e demais dados e documentos.
Técnico Agrícola: Técnico de nível médio cujo título compõe o Grupo Agronomia, baseado na Tabela
de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea.

6.2. Repasse de dados de Acervo Técnico
6.2.1. Em função do contido no art. 32, inciso III, da Lei nº 13.639, de 2018, e da efetiva criação
do CFTA e sua formalização junto ao Sistema Confea/Crea, cabe aos Crea, até o dia 17 de fevereiro de
2020, impreterivelmente:
6.2.1.1. Entregar ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas - CFTA - cópia do acervo técnico de
todos os profissionais (registrados e com visto no Crea) com título de técnico de nível médio, do grupo
agronomia, com exceção:

Dos profissionais técnicos agrícolas que também possuam título profissional de nível superior; e
Dos profissionais técnicos agrícolas que também possuam título profissional de Técnico em Segurança
do Trabalho.

6.2.1.2. Repassar todas as informações constantes das Anotações de Responsabilidade Técnica –
ART registradas, em meio digital, dos profissionais técnicos agrícolas;
6.2.1.3. Repassar cópia (física ou digitalizada) das Anotações de Responsabilidade Técnica –
ART registradas por meio de formulário pelos profissionais técnicos agrícolas; 
6.2.1.4. Informar oficialmente ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, cujos contatos seguem
ao final deste documento, a disponibilidade para a retirada de todo e qualquer documento e informação;
6.2.1.5. Solicitar ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas que firme termo de recebimento, de
modo a formalizar a entrega de todo e qualquer documento e informação efetivamente repassados.



6.2.2. Caso os profissionais acima citados, no item 6.2.1.1, requeiram expressamente, por escrito,
o interesse de que seu acervo técnico relativo ao seu exercício profissional como técnico agrícola seja
enviado ao CFTA, os dados deverão ser processados e enviados àquele Conselho pelos Crea;
6.3. Repasse do cadastro de profissionais com título de técnico agrícola
6.3.1. Em função do contido no art. 32, inciso III, da Lei nº 13.639, de 2018, e da efetiva criação
do CFTA e sua formalização junto ao Sistema Confea/Crea, cabe aos Crea, até o dia 17 de janeiro de
2020, impreterivelmente:
6.3.1.1. Disponibilizar ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas (CFTA) o cadastro de todos os
profissionais com título de técnico de nível médio, do grupo agronomia, com exceção: a) dos profissionais
técnicos agrícolas que também possuam título profissional de nível superior; e b) dos profissionais
técnicos agrícolas que também possuam título profissional de Técnico em Segurança do Trabalho.
6.3.1.2. O cadastro a ser entregue abrangerá os dados a seguir para cada profissional, com anuidade
em dia quando da geração do arquivo: Nome do profissional; Título; RNP; RG; CPF; e-mail; Crea de
Origem (UF); Endereço residencial (Logradouro); Número; Complemento; Bairro; Cidade; Estado e CEP.
6.3.1.3. Os dados reunidos deverão constar em arquivo único com extensão “.csv” (Comma-
Separated Values), separado por ";".
6.3.1.4. Formalizar a entrega do cadastro ao CFTA por meio de confirmação de recebimento do
arquivo único, através de envio para a caixa postal cfta@cfta.org.br.
6.3.1.5. Enviar para o e-mail agricolas@confea.org.br a confirmação de recebimento do arquivo
único pelo CFTA, para conhecimento do Confea.
6.3.2. Registramos que o Confea efetuou a entrega dos dados referentes aos profissionais técnicos
agrícolas, constantes do SIC (Sistema de Informação Confea/Crea), em 19 de dezembro de 2019, nos
termos do Processo nº 11153/2018 (SEI 0288161).
7. OUTRAS ORIENTAÇÕES
7.1. Outras orientações
7.1.1. De modo a orientar os Crea sobre outros aspectos decorrentes do processo de transição,
apresentamos abaixo, em formato de perguntas e respostas, e com a finalidade de dirimir e reafirmar
aspectos técnicos e jurídicos, outros pontos relevantes.
7.1.1.1. Até quando os Creas devem fiscalizar?

Os Creas devem fiscalizar os profissionais técnicos agrícolas até 17/02/2020.

7.1.1.2. Até quando os Creas podem emitir autos de infração às Leis nº 5.194, de 1966 e nº
6.496, de 1977?

Conforme afirmado no item anterior, os Creas devem fiscalizar os Técnicos Agrícolas até
17/02/2020.
Portanto, não há prazo para emitir autos de infração, desde que o fato gerador tenha sido verificado
pela fiscalização do Crea até 17/02/2020.
Assim, os processos de infração deverão ter prosseguimento e conclusão conforme previsto na
legislação do Sistema Confea/Crea, isso porque as eventuais infrações foram praticadas sob a égide
das Resoluções do Confea e sob a jurisdição fiscalizatória dos Creas, não dispondo a Lei nº 13.639,
de 2018, em sentido contrário.

7.1.1.3. Até quando os Creas podem aplicar penalidades por infração ao Código de Ética
Profissional?

O vínculo jurídico com os profissionais abrangidos pelo Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas se
encerra em 17/02/2020, motivo pelo qual o controle ético do Sistema Confea/Crea deve se encerrar
na mesma data.
Assim, os processos éticos em tramitação, ou seja, que não foram concluídos até 17/02/2020 deverão
ser encaminhados ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas.

7.1.1.4. Até quando os Creas podem aplicar as disposições da Resolução nº 1.090, de 2017, que
trata do cancelamento de registro profissional por má conduta pública, escândalo ou crime
infamante?



O cancelamento do registro profissional em decorrência da aplicação da Resolução nº 1.090, de
2017, será possível até o dia 17/02/2020, posto que, a partir desta data, cessa o vínculo jurídico do
Sistema Confea/Crea com os profissionais abrangidos pelo Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas.
Os processos em tramitação, ou seja, que não foram concluídos até 17/02/2020 deverão ser
encaminhados ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas.

7.1.1.5. Até quando os Creas podem aplicar, com relação aos técnicos agrícolas, a Decisão
Normativa nº 111, de 2017, que dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de
Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de
acobertamento profissional?

Caso o fato gerador tenha sido verificado pela fiscalização do Crea até 17/02/2020, não há prazo para
lavrar auto de infração à alínea “c” do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, por acobertamento
profissional.
Frise-se que os processos de infração gerados nos Conselhos Regionais deverão ter prosseguimento e
conclusão conforme previsto na legislação do Sistema Confea/Crea.

7.1.1.6.  Qual a data limite para continuar registrando os técnicos Agrícolas?
A data limite para a conclusão dos processos de registro é 17/02/2020. Os processos que estiverem
em andamento deverão ser enviados ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, pois a este cabe a
conclusão dos processos de registro. 

7.1.1.7. Qual orientação às empresas que possuem técnico agrícola como responsável técnico?
As empresas que possuem técnico agrícola como responsável técnico devem ser notificadas pelos
Creas sobre a necessidade de apresentar profissional de nível superior abrangido pelo Sistema
Confea/Crea como novo responsável técnico, caso queiram manter suas atividades de forma regular
junto ao Sistema Confea/Crea.

7.1.1.8. O que fazer sobre o Ativo e o Passivo – art. 32, parágrafo único da Lei 13.639/2018?
Assevere-se que, para fins de interpretação e aplicação do art. 32, parágrafo único da Lei nº 13.639,
de 2018, deve ser considerado como ativo e passivo todos os valores não abrangidos pelo inciso II do
mesmo artigo.
Isto é, excetuando-se o percentual de 90% pro rata tempore do valor das anuidades
profissionais/pessoas físicas objeto do repasse financeiro, os demais recursos permanecerão
incorporados ao patrimônio dos Creas e do Confea.

7.1.1.9. Até quando podem ser emitidas decisões a respeito de atribuições profissionais e
cadastramento de cursos de técnicos agrícolas?

O vínculo jurídico com os profissionais abrangidos pelo Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas se
encerra em 17/02/2020.
Assim, os processos em tramitação relativos a atribuições profissionais e cadastramento de cursos,
ou seja, que não foram concluídos até 17/02/2020, deverão ser encaminhados ao Conselho Federal
dos Técnicos Agrícolas.

7.1.1.10. Quais são os contatos do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas?
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas – SMPW Quadra 3, Bloco B, Sala 26, Ed. Banshop,
Núcleo Bandeirante - CEP 71.735-300, Brasília – DF, e-mail: cfta@cfta.org.br, www.cfta.org.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Reynaldo Rocha Barros, Superintendente de Integração
do Sistema, em 20/12/2019, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mair Ferreira Ramos, Gerente da Controladoria, em
20/12/2019, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renato Gonçalves Barros, Superintendente de Estratégia
e Gestão, em 20/12/2019, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
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§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando Lucato, Gerente Financeiro(a), em
20/12/2019, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igor Tadeu Garcia, Procurador Jurídico, em 20/12/2019,
às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Souza Borges, Gerente de Tecnologia da
Informação, em 20/12/2019, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jadir José Alber�, Superintendente Administra�vo e
Financeiro, em 20/12/2019, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edgar Pla�no Bacelar, Gerente Técnico(a), em
20/12/2019, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0288474 e
o código CRC ED4D919F.

Referência: Processo nº CF-11153/2018 SEI nº 0288474
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